
PROJETO DE LEI Nº 749, DE 2010

Declara de utilidade pública a Associação Anti-Alcoólica, com sede em Jales.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Anti-Alcoólica de Jales, com sede em Jales.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Com sede em no Município de Jales, a Associação Anti-Alcoólica de Jales-AAAJ, foi fundada em 15 de setembro de 1980, por tempo indeterminado.


O Objetivo principal da instituição é promover tratamento ao alcoólatra ou toxicomano por todos os meios persuadiveis, atraves de assistencia moral, social, reeducação mental, higiênica e psicoterápica, visando readaptá-lo e restituí-lo à sua família, à sociedade e a Deus, por intermédio de reuniões periódicas sempre mantendo o contato com os seus ex-pacientes no sentido de apoia-los no prosseguimento da caminhada certa que adotaram quando repudiaram a embriagues, reconhecendo-se como doentes para o álcool.


A Associação Anti-Alcoólica como já mencionado enquanto associação exerce a assistência com trabalho duro e árduo na recuperação de jovens, adultos, homens e mulheres, inclusive no ambito moral, civil, familiar e em grande parte psicológica e ainda psiquiátrica para que a recuperação desse dependente seja total, ampla e eficaz.


Ademais, da exposição de motivos, a entidade Anti-Alcoólica de Jales, reconhecidamente com mais de 30 anos de trabalho suado e digno se faz merecedora de nosso respeito, incentivo e apoio, fez por valer o seu devido reconhecimento como de Utilidade Pública Estadual a qual pleiteamos.


São estas as razões que nos levam a oferecer esta propositura à apreciação dos Nobres Pares, e a pedir-lhes que concorram com seu indispensável apoio para vê-la aprovada. 

Sala das Sessões, em 4/11/2010
a) Waldir Agnello - PTB


